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ordê, p.a q' chegue a noticia de todos o q' por 
ella determino. Escrita em Lx.a Occ.í a vinte e 
sete de Março de mil, sete centos trinta e quatro. 

REY. / 

P.a o Gov.01', e Cap.m Gn.al da Capit.a de S. 
Paulo. 

Carta do Ministro sobre Diamantes e Magistrados 

Pela frotta do Rio de Janeiro, Recebi as cartas 
de V. Ex.a de 15 de Dez.™ de 1733, 6, 10 de 
Fevr.0, 24 de M.ç0 e 2 de Abril passados, e as pe-
dras com rnayor parte delias, q' V. Ex.a remetteo, 
se acharão serem diamantes, as ques entregou 
Gervásio Leite, e como esta matéria se mandou 
considerar no Cons.0 Ultramarino ; por que por aquelle 
Tribunal se lhe expedirão a V. Ex.a as ordens so-
bre esta matéria, q' lie bastantemente delicada; 
por que a abundancia das referidas pedras que se 
tem remettido das Minas gerais derão grande baixa 
na sua estimação. 

Na carta de 24 de Março faz V. Ex.a bua 
Larga, e destincta rellação, assim dos Officiaes de 
guerra, como dos Menistros, e Officiaes de Just iça; 
e pelo que respeita a Praça de Santos manda S. 
Mag.de guarnecer com duas Companhias, e nesta 
frotta vão os Officiaes, e os Soldados hão de hir 
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das Ilhas, e do Rio de Janeiro, e o Governador 
João dos Santos Ala pelos seus m.tos annos ja es-
tará de pouco serviço. 

Do Governador do Cuiaba, temos as mesmas 
mas informações, como as que V. Ex.n da, e ja tem 
subido diferentes consultas do Desembargo do 
Paço para se nomear novo Ouvidor ; mas os sujei-
tos propostos erâo tais (por que não ha quem o 
pertenda) q' erâo indignos daquella occupação, e 
ultimamente se nomeou liu, o qual se escuza de 
ir, e como não foi dispensado o não podem obrigar, 
e verei se com alguas persuações o posso indozir 
a que vá, e muito conveniente será mandar-se Mi-
nistro capaz visto haver-se conseguido o que tanto 
se deficultava encaminhando-se as aguas para os 
sitios, em que se acliaua o ouro como V. Ex.a re-
fere na sua carta de 2 de Abril na qual também 
faz menção das mais Minas, o que bem mostra o 
grande cuidado, e zello, com que V. Ex.a se em-
prega 110 real serv.0 

Das gazetas induzas verá V. Ex.a a guerra 
continua ainda na Europa com o mesmo vigor, e 
não ha apparencia de que se acabe, antes sim que 
se poderá fazer universal como a do principio deste 
século. 

A Princeza nossa Sr.a continua na sua prenhes, 
e esperamos (pie brevemente nos dê hum Príncipe, 
e as mais pessoas reais logrão boa saúde. Deos 
gd.e a V. Ex.a Lx.a Occ.!l1 a 1(5 de Dezr.° de 1734. 

P. S. 
Como S. Mag.0 tem rezoluto q' as cartas q' 

vierem dessa America se remettão ao Corr.° mór 
deste Rn.0, dará V. Ex.a toda a ajuda, e favor a 
quem o d." Corr." mor encarregar desta dependencia. 
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Era 17 do corrente pelas seis horas da tarde 
deo a Priuceza a luz com feliz successo hua Prin-
ceza, a qual S. Mag.e declarou Priuceza da Be i ra ; 
e este titulo li&o de ter os primogénitos dos Prín-
cipes que forem successores da Coroa. 

D.° cie M.ta Corte-líeal. 

Carta Real annnnciando o nascimento de D. Maria I 

Conde de Sarzedas Gov.01' e Cap.m Genr."1 da 
Capitania de Silo Paulo am.° EU EL-REY vos en-
vio muito saudar, como aquelle que amo. Hoje foi 
Deos servido darme hua Netta filha do Príncipe 
meu sobre todos muito amado, e prezado filho, a 
qual declarei Priuceza da Beira (1), em quanto este 

(1) Era filha de D. José I, que tornou-se rei de Portugal de 
4750 a 1777 e cujo re inado foi notável pela vigorosa e habil íssima 
adminis t ração do Marquez de Pombal. A menina cujo nasc imento 
é aqui annunc iado , tornou se ra inha com o nome de D. Maria 1; foi 
casada com seu tio Dom Pedro, que tomou o nome de Pedro III , 
e tornou-se mãe de DomJoão VI. lieata e superst iciosa, ficou tomada 
de loucura religiosa em 1800 e falleceu no Rio de Jane i ro em 1816, 
sem nunca ter recobrado a razão, sendo o seu cada\ er reinettido para 
Lisboa e lá en te r rado n a E g r e j a d o Coração de J e s u s . O seu reinado 
foi um dos peiores que teve Portugal e consist iu em des t ru i r as 
boas obras real izadas pelo Marquez de Pombal . Foi ella que con-
demnou Tiradentes á forca e ao esquar te ja mento e os seus com 
panhei ros a degredo perpetuo na costa da Africa. 

íN. da H.) 
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